
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível Nº 0124385-23.2012.815.2001  - 11ª Vara Cível da Capital
Relator       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante    : Edson Lima Chagas
Advogado  : Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442)
Apelado     : Banco Bonsucesso S/A
Advogados : Celso Henrique dos Santos (OAB/MG 110.394), Wiliam Batista Nésio 
(OAB/MG 70.580), Ivan Mercêdo de Andrade Moreira (OAB/MG 59.382)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  RAZÕES  RECURSAIS 
DISSOCIADAS  —  IMPRESCINDIBILIDADE  DOS 
FUNDAMENTOS  DE  FATO  E  DE  DIREITO 
CAUSADORES DO  INCONFORMISMO — OFENSA AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  —  NÃO 
CONHECIMENTO.

—  “O  princípio  da dialeticidade impõe  ao  recorrente  o  ônus  de 
impugnar  os  fundamentos  que  embasam  a  decisão,  sob  pena  de 
não conhecimento do  recurso.”  (TJPB;  EDcl  0001241-
41.2014.815.0061;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 15/08/2016; Pág. 12) 

—  “PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  PRINCÍPIO 
DA DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. ARTIGO 1.010, II E III, CPC/15. 
NÃO CONHECIMENTO.  ARTIGO 932,  III,  CPC/15. Ausente 
impugnação específica,  nas razões recursais,  quanto ao fundamento 
adotado pela sentença como razão de decidir, como exige o princípio 
da dialeticidade, consagrado no artigo 1.010, II e III, CPC/15, é caso 
de  não conhecimento da  apelação,  na  forma  do  artigo 932,  III, 
CPC/15.” (TJRS; AC 0239843-22.2016.8.21.7000; Capão da Canoa; 
Vigésima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Armínio José Abreu Lima  
da Rosa; Julg. 14/07/2016; DJERS 22/07/2016) 

Vistos,etc.

Trata-se de apelação cível interposta por Edson Lima Chagas 
em  face  da  sentença  de  fls.  50/52,  proferida  nos  autos  da  Ação  de  Exibição  de 
Documentos ajuizada contra o Banco Bonsucesso S/A, julgando improcedente o pedido 
inicial.
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O apelante, em suas razões recursais (fls. 56/635), assegura não 
ser necessária a apresentação de pedido administrativo, bem como ressalta a resistência 
do banco na exibição do documento.

Contrarrazões às fls. 69/78.

A Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em parecer  de  fls.  98/100, 
opinou pelo não conhecimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido.

Sabe-se que, para a interposição de recursos judiciais há, como 
requisito essencial,  a necessidade de exposição dos fundamentos de fato e de direito 
causadores  do  inconformismo  do  recorrente,  a  fim  de  justificar  o  pedido  de  nova 
decisão.

No presente caso, verifica-se que a parte ora apelante ajuizou a 
presente ação requerendo a exibição de contrato de empréstimo consignado, bem como 
demonstrativo das cobranças.

Diante da ausência de documento indicando a relação contratual 
existente entre as partes, o magistrado a quo determinou a intimação do autor/apelante 
para efetuar  a  respectiva juntada (fls.  47),  no entanto,  houve decurso de prazo sem 
manifestação (fls. 49).

Ato contínuo,  foi  proferida sentença julgando improcedente o 
pedido inicial, em razão da ausência do ônus mínimo da prova. 

Em suas razões recursais, o apelante, assegura não ser necessária 
a apresentação de pedido administrativo, bem como ressalta a resistência do banco na 
exibição do documento, ou seja, aborda matérias que não atacam especificadamente 
a sentença.

O recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa, os 
fatos  e  fundamentos  jurídicos  da  insurreição  em relação  à  decisão,  impossibilita  a 
atividade  jurisdicional  e  viola  o  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  preceitua  a 
necessidade de existirem razões aptas a demonstrar o desacerto da decisão recorrida. 

A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

APELAÇÃO CÍVEL.  OPOSIÇÃO  À  AÇÃO  DE  DESPEJO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECONHECIMENTO DA FALTA 
DE  INTERESSE  DE  AGIR  DO  AUTOR  DA  AÇÃO 
PRINCIPAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.INOBSERVÂN-
CIA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA. 
NÃO CONHECIMENTO DO APELO. As razões da apelação devem 
conter os fundamentos de fato e de direito hábeis a ensejar o pedido 
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de  reforma  ou  anulação  da  sentença  proferida  pelo  julgador  de 
origem. - apelo cujas razões estão em descompasso com a sentença 
terminativa  recorrida.  Não conhecimento. (TJAM;  AC  0607945-
47.2013.8.04.0001;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Lafayette  
Carneiro Vieira Júnior; DJAM 22/06/2016; Pág. 7) 

APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS  QUE  NÃO  SE 
CONTRAPÕEM  AOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA. 
AFRONTA  AO ART.  514,  II,  DO 
CPC/73. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. I.  Cabe  ao  recorrente 
demonstrar  em sua peça recursal,  o desacerto das razões de decidir 
expostas  na  sentença  recorrida,  pressuposto  indispensável  à 
regularidade  formal  do  recurso  de apelação.  II.  Segundo 
o princípio da dialeticidade (encampado  pelo art.  514,  inciso  II,  do 
CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao  apelar,  apresentar  fundamentos 
de fato e de direito pelos quais haja impugnação precisa e direta da 
razão  de  decidir  adotada  pelo  julgador a  quo,  sob  pena  de 
não conhecimento por  desrespeito  à  regularidade  formal. 
Desatendido,  pois,  tal  requisito  intrínseco,  impõe-se  o 
não conhecimento do  recurso.  Recurso  não  conhecido. (TJGO;  AC 
0254809-82.2015.8.09.0137; Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel.  
Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Portanto, o recurso não deve ser conhecido, nos termos do art. 
932, III, do CPC.

Art. 932.  Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não 
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão 
recorrida;

Por tais razões, NÃO CONHEÇO DO RECURSO.

P. I. 

João Pessoa, 26 de outubro de 2016.

                               

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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